
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE MUANÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 20190142       

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
PRACA 28 DE MAIO, 43, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 18.210.387/0001-76, representado pelo(a) Sr.(a) KEWIN 
KATY PYLES, SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  portador do CPF nº 614.799.342-91, residente na 
MUANA,  e de outro lado a firma GARRA SEGURANÇA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº CNPJ 28.556.476/0001-22, estabelecida à ESTRADA PEDRO FERREIRA, S/N, CENTRO, Muaná -
PA, CEP 64825-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
LUCICLEI RODRIGUES NUNES, residente na MANOEL EZIDRO DA SILVA, S/N, CENTRO, Muaná-PA, CEP 
68825-000, portador do(a) CPF 736.691.482-72,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do 
qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2018-015 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA DE MUANÁ

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

052609  ARMARIO 2 PORTAS EM MDF - Marca.: PANDIN              UNIDADE                12,00           800,000         9.600,00
        ARMARIO 2 PORTAS   EM   MDF   -  modelo  mimeiro  alto,

        Dimensões aproximadas do  produto  (cm) - AxLxP 167,8 x
        60 x 41,5 cm, com rodizíos, 9 prateleiras              

052610  ARMARIO AEREO 03 PORTAS - Marca.: PANDIN              UNIDADE                 4,00           299,900         1.199,60
        ARMARIO AEREO 03   PORTAS   Composição/Material  Aço  e

        Vidro, 01 Prateleiras,   na   cor   branca,   Dimensões
        aproximadas do produto     sem    embalagem    (AxLxP),
        55x120x30cm.                                           

052612  ARMÁRIO ARQUIVO SUSPENSO EM AÇO- - Marca.: PANDIN     UNIDADE                 8,00           800,000         6.400,00
        ARMÁRIO ARQUIVO SUSPENSO  EM  AÇO  - Produto Totalmente

        Montável, Estrutura Em Chapa 26 E 24 (0,45mm E 0,60mm),
        Corpo das Gavetas   Em  Galvalume  Chapa  26  (0,45mm),

        Frente Das Gavetas  Em  Aço  Chapa 26 (0,45mm), 30 A 40
        Pastas Ou 25kg   Por   Gaveta,   Desliza   Por  Trilhos

        Corrediças Com Esferas,Porta   Etiquetas  Estampado  Na
        Frente Da Gaveta,Puxador  Estampado Na Frente Da Gaveta

        Com Perfil Em  Pvc,  Fechadura Tipo Yale Com 2 Chaves E
        Fechamento Simultâneo Das   Gavetas,Acompanha   Kit  Pé

        Regulável, Gabinete E  Frente  Das  Cor  Cinza Cristal,
        Pintura Em Esmalte Sintético, Dimensões - Altura: 136,2
        Cm, Largura: 47,0  Cm , Profundidade: 57,0 Cm          

        Gavetas:                                               
        Pintura Eletrostática A Pó (Tinta Híbrida) Na          

052613  ARMARIO EM FERRO OM 4 PRATELEIRA -ARMÁRIO DE AÇO C/   UNIDADE                10,00           800,000         8.000,00
        2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS - - Marca.: PANDIN            

        ARMARIO EM FERRO  OM  4 PRATELEIRA -ARMÁRIO DE AÇO C/ 2
        PORTAS E 4  PRATELEIRAS  -  Alto  regulável com medidas

        Altura entre 1,98m  e  2,00m,  Largura  entre  0,90m  e
        0,95m, e Profundidade  entre  0,40m  e 0,46m cor cinza,

        chapa 26, espessura    0,46mm,   com   fechadura,   com
        maçaneta.                                              

052614  CADEIRA DE PLASTICO: Especificações: Cadeira Com Bra  UNIDADE               500,00            49,500        24.750,00
        ços Monobloco - Marca.: TRAMONTINA                     
        CADEIRA DE PLASTICO: Especificações: Cadeira Com Braços

        Monobloco De Polipropileno,   Na  Cor  Branca,  Pesando
        2,100kg.                                               

052616  CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO TIPO DIGITADOR - Marca.:  UNIDADE                44,00           450,000        19.800,00
         MOBILAN                                               

        CADEIRA GIRATÓRIA COM  BRAÇO  TIPO DIGITADOR com braços
        regulavéns, Assento e  encosto confeccionados em espuma

        injetada de alta  densidade,  com  base Back System que
        possibilita a regulagem  da altura do assento (por meio

        de pistão a  gás) e da inclinação do encosto. Apresenta
        também mecanismo giratório com acabamento na cor preta,

        podendo ser com  ou  sem braços digitador com regulagem
        de altura. Pode ser confeccionada com vários padrões de
        tecido de acordo com o mostruário                      
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052617  CADEIRA TIPO LONGARINA DE 3 LUGARES - Marca.: KASMOB  UNIDADE                16,00           400,000         6.400,00

        CADEIRA TIPO LONGARINA  DE  3  LUGARES  Confeccionada 3
        assentos/encosto com espuma      Injetada,     madeira,

        acabamento com perfil  preto,  na cor verde hemopa, sem
        braços, estrutura longarina  3 lugares com L do encosto

        sanfonado cor preto,    tecido    100%   Polipropileno,
        Medidas: Largura Assento: 470 mm, Profundidade Assento:

        435 mm, Espessura   Espuma   Assento:   50   mm,Largura
        Encosto: 410 mm,  Altura  do Encosto: 360 mm, Espessura
        Espuma Encosto: 35  mm,  Densidade  Espumas: ñ45 Kg/mü,

        Madeira Assento/Encosto: 12  mm, Altura da Cadeira: 900
        mm, Altura do  Assento  ao  chão:  500  mm, Comprimento

        total da Longarina: 1420 mm                            
052620  CONJUNTO DE MESA PARA COZINHA COM 06 CADEIRA - Medid  UNIDADE                 6,00         1.300,000         7.800,00

        a da Base - Marca.: VIERO MOVEIS                       
        CONJUNTO DE MESA  PARA  COZINHA COM 06 CADEIRA - Medida

        da Base (A  x  L  x  P)  93cm x 96cm x 168cm, Medida do
        Tampo (L x  C  x  E)  135cm  x  80cm  x  3cm, Medida da

        Cadeira/Banco (A x  L x P) 93cm x 40cm x 47cm, Material
        da Base da  Mesa  Aço, Material da Estrutura da Cadeira

        Aço, Espessura do  Tampo  3 mm, Medida da Mesa (A x L x
        P) 76cm x  80cm  x 135cm, Almofada do assento Removível
        Acabamento da Mesa Pintura Texturizada, Revestimento da

        Cadeira/Banco Courino Estrutura  do  Assento Compensado
        em Madeira, Acabamento    da    Cadeira/Banco   Pintura

        Texturizada.                                           
052621  CONJUNTO DE MESA REDONDA de 25 mm a 36 mm, revestido  UNIDADE                 2,00           580,000         1.160,00

         com laminado emcabeçado - Marca.: VIERO MOVEIS        
        CONJUNTO DE MESA  REDONDA  de  25 mm a 36 mm, revestido

        com laminado emcabeçado  com  firta  PVC na espesura do
        tampo e na  cor do tampo, com 04 cadeiras - material da

        estrutura 100% MDF,  Altura:Padrão,  Largura:  120  cm,
        Profunfidade: 120 cm,                                  
052622  DATA SHOW - Tamanho Da Projeção: Até 150 Polegadas.   UNIDADE                 4,00         2.000,000         8.000,00

        Interface De Entrada - Marca.: PCTOP                   
        DATA SHOW -  Tamanho  Da  Projeção:  Até 150 Polegadas.

        Interface De Entrada:  Hdmi  (2), Vga (1), A/V Rca (1),
        Ycbcr (1) E  Usb  (2).  Interface  De Saída: Áudio Rca.

        Resolução: Nativa 800x480,  Suporta 720p E 1080p. Fonte
        Luminosa: Led 100w   (Até   50.000   Hrs).  Sistema  De

        Projeção: Lcd Tft.  Contraste  Ratio: 1500:1. Projeção:
        Frontal, Traseiro E   Teto.  Alto-Falante:  Sim.  Foco:

        Manual. Zoom: Sim. Função Sleep: Sim. Aspect Ratio: 4:3
        E 16:9. Keystone: _15 ~ +15. Formato De Áudio Suportado

        (Usb): Mp3, Wma, Wav, Asf, Ogg, Aac, Flac E Ape Formato
        De Vídeo Sup. (Usb): Mpeg, Mpg, Mp4, Avi, Wmv, Mov, Rm,
        Rmvb, Flv, Asf,  Mkv E Divx.Formato De Imagem Suportado

        (Usb): Jpeg, Bmp  E  Png.  Idioma  Do  Menu: Português,
        Inglês, Espanhol, Francês   E  Outros.  Consumo:  180w.

        Tensão de entrada: Bivolt (100-240v). Saída 115V.      
052623  FOGÃO A GÁS 4 BOCAS - material/Composição Vidro, plá  UNIDADE                 6,00           580,000         3.480,00

        stico e alumínio - Marca.: ESMALTEC                    
        FOGÃO A GÁS   4   BOCAS  -  material/Composição  Vidro,

        plástico e alumínio,Capacidade (litros) 50L Acendimento
        Automático, Formato de  instalação  Piso, Quantidade de

        Bocas 4 Características  dos queimadores 2Q Ramal 1,7kW
        e 2Q Família    2,0kW.    Eficiência    energética    A

        Características do Forno  Vidro duplo na porta,Voltagem
        Bivolt, Cor Branco                                     
052624  FREEZER HORIZONTAL 02 portas - Marca.: ESMALTEC       UNIDADE                 2,00         2.800,000         5.600,00

        FREEZER HORIZONTAL 02  portas,  519  l,  Consumo (Kw/h)
        84.6 kWh/mês (110V) / 84.6 kWh/mês (220V), Potência (w)

        199.0 W (110V) / 184.0 W (220V)controle eletronico para
        programar temperatura facilmente, classificação energia

        A, com interior   feito   de   liga  metalica  de  alta
        resistência a corrozão   na   cor   branca,   Dimensões

        aproximadas do produto  -  cm  (AxLxP)  96x147,3x78 cm,
        Peso aproximado do produto (Kg) 94Kg.                  

052626  MESA PARA ESCRITÓRIO EM (L), MATERIAL ESTRUTURA AGLO  UNIDADE                 2,00           820,000         1.640,00
        MERADO DE ALTA RESISTÊNCIA - Marca.: PANDIN            
        MESA PARA ESCRITÓRIO   EM   (L),   MATERIAL   ESTRUTURA

        AGLOMERADO DE ALTA  RESISTÊNCIA-  MDF,  MATERIAL  TAMPO
        AGLOMERADO, REVESTIMENTO TAMPO    LAMINADO   MELAMÍNICO

        BAIXA PRESSÃO, COR    TAMPO    CINZA-CRISTAL,    PADRÃO
        ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA  EM EPÓXI, LARGURA 0,60 M,

        ALTURA 0,80 M,   PADRÃO   ACABAMENTO   TAMPO   LAMINADO
        MELAMÍNICO, COR ESTRUTURA   CINZA  GRAFITE,  ACABAMENTO

        ESTRUTURA PINTADO EM  EPÓXI,  ESPESSURA  TAMPO  25  MM,
        CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTOPORTANTE,  ESTRUTURA  EM

        AÇO FOSFATIZADO                                        
052627  MESA PARA ESCRITÓRIO EM MDF - Marca.: PANDIN          UNIDADE                16,00           360,000         5.760,00

        MESA PARA ESCRITÓRIO  EM  MDF  Desenvolvido  em  MDP  e
        fibra, possui revestimento  em  Finish Foil para melhor
        preservação do móvel,  duas  portas,  nove  prateleiras

        internas para melhor  divisão,  rodízios plásticos para
        fácil locomoção, excelente    durabilidade    e   maior

        resistência para o produto seja bem aproveitado. Altura
        1,68 Metros, Largura  60,00  Centimetros,  Profundidade

        42,Centimetros.                                        
052628  MESAS PLASTICAS REFORÇADA - Marca.: TRAMONTINA        UNIDADE                20,00           105,000         2.100,00

        MESAS PLASTICAS REFORÇADA   -   Material/Composição  da
        Estrutura em PVC,  Dimensões                           

        aproximadas  do produto                                
        (AxLxP) 72x68x68cm, pesando  aproximadanente 3,8 kg, na

        cor Branca.                                            
052630  POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE - Marca.: MOBILAN       UNIDADE                 2,00           700,000         1.400,00
        POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE  -  assento  47  x  48 c/

        bordas arredondadas, encosto   42  x  63  c/  curvatura
        lombar, estofada em  espuma  de  poliuretano  70  mm de

        espessura, com revestimento  em  courvin  na  cor verde
        hemopa, Encosto flexível  e  regulável,  Base giratória
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        com mecanismo à  gás  reclinável, dotada de 05 patas em

        aço c/ capa  protetora  de  nylon  e rodízios duplos de
        nylon na cor  preta.  Em  conformidade  com a normas da

        ABNT.                                                  
052632  SPLIT DE 9.000 BTUS - Aparelho ar condicionado - Mar  UNIDADE                24,00         1.450,000        34.800,00

        ca.: AGRATTO                                           
        SPLIT DE 9.000   BTUS   -   Aparelho  ar  condicionado,

        capacidade de refrigeração 9.000 a 12.000 btu s, tensão
        220 V, tipo   split.  Características  adicionais:  com
        controle remoto sem    fio   e   unidade   condensadora

        externa                                                
052633  VENTILADOR DE PAREDE GRANDE - POTÊNCIA MOTOR 1/5 HP   UNIDADE                20,00           211,000         4.220,00

        - Marca.: DELTA                                        
        VENTILADOR DE PAREDE  GRANDE  -  POTÊNCIA MOTOR 1/5 HP,

        TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220      V,      CARACTERÍSTICAS
        ADICIONAIS 3 HÉLICES,  MATERIAL  PLÁSTICO,  DIÂMETRO 60

        CM, QUANTIDADE VELOCIDADE 3 UM.                        
052634  VENTILADORES GRANDE DE PÉ - Ventilador tipo coluna/p  UNIDADE                20,00           300,000         6.000,00

        edestal - Marca.: DELTA                                
        VENTILADORES GRANDE DE    PÉ    -    Ventilador    tipo

        coluna/pedestal, com regulagem   em   altura   e   base
        redonda, bivolt 127/220V, com chave seletora de tensão,
        com no mínimo  50cm  de  diâmetro,  potência  mínima de

        100watts, oscilante e  com  a  inclinação ajustável, na
        cor preto, com 3 velocidade, característica silencioso,

        equipado com protetor   térmico   e   com   fusível  de
        segurança. O material  tem  alça para transporte e pode

        ser desmontado com facilidade.                         
052708  SPLIT DE 22.000 BTUS - FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR  UNIDADE                 4,00         3.000,000        12.000,00

         DE AR, TIPO SPLIT (PAREDE) - Marca.: AGRATTO          
        SPLIT DE 22.000 BTUS - FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE

        AR, TIPO SPLIT  (PAREDE)  DE  22.000 BTU'S, COR BRANCA,
        APRESENTANDO AS SEGUINTES       CARACTERÍSTICAS:      -
        CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: CONTENDO      CERTIFICADO/SELO

        PROCEL DE MENOR  CONSUMO  DE  ENERGIA  DE  ACORDO COM A
        CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO  DO  CONDICIONADOR  DE AR; -

        FUNÇÕES: VENTILAR, RESFRIAR,    DESUMIDIFICAR,    AUTO,
        TIMER, TURBO, MEMÓRIA,  DIRECIONADOR  DE AR; - FILTRO :

        RETÉM 99% DAS  BACTÉRIAS;  -  ACOMPANHADO  DE  CONTROLE
        REMOTO - TENSÃO: 220 V; - GÁS R-410A (GÁS ECOLÓGICO); -

        COMPRESSOR ROTATIVO; -  UNIDADE  CONDENSADORA (EXTERNA)
        COM BAIXO NÍVEL  DE  RUÍDO,  BAIXO  CONSUMO DE ENERGIA.

        GABINETE RESISTENTE A AÇÃO DO TEMPO.                   
        4                                                      

        22                                                     
052710  REFRIGERADOR DUPLEX 380 LITROS - tipo portas reversi  UNIDADE                 6,00         2.600,000        15.600,00
        veis, sistema desgelo - Marca.: ELETROLUX              

        REFRIGERADOR DUPLEX 380    LITROS    -    tipo   portas
        reversiveis, sistema desgelo   frosfree,   cor  branca,

        tensão alimentação 110/220 v, caracterisca adicionais 4
        rodizios verticais.                                    

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      185.709,60

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 185.709,60 (cento e oitenta e cinco mil, setecentos e nove reais e sessenta 
centavos).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2018-015 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    9/2018-015, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
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mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 10 de Janeiro de 2019 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2019, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;
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e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  
vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2018-015.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

1.5 - assumir que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quartoze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854,de
1999);

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO
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1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2019 Atividade 1010.081220037.2.048 Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 
96.401,90, Exercício 2019 Atividade 1313.082430058.2.078 Manutenção do Programa Bolsa Familia - IGDBF E 
CADUNICO , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, 
no valor de R$ 31.009,90, Exercício 2019 Atividade 1313.082440013.2.081 Manter o Bloco de Protecao Social Basica 
PSB Estadual , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, 
no valor de R$ 31.009,90, Exercício 2019 Atividade 1313.082440013.2.082 Bloco Protecao Social Especial Media e 
Alta Complexidade-PSB Estadual , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 27.287,90 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)     
     365

I = (6/100)
       365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1 - advertência;
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1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2018-015, cuja realização decorre da autorização do Sr(a). 
KEWIN KATY PYLES, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de MUANÁ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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 MUANÁ - PA, 10 de Janeiro de 2019

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 CNPJ(MF)  18.210.387/0001-76

    CONTRATANTE

    GARRA SEGURANÇA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
    CNPJ 28.556.476/0001-22

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                 
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